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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO

DE JAGUARIÚNA E A EMPRESA ACC TECNOLOGIA COMERCIO E

qFRVTrf)R T .Tn A ME, PARA A LOCAÇÃO DE SISTEMA DE

PROCESSAMENTO (SOFTWARE) DE AUTUAÇÕES, SOLUÇÃO DE BACKUP

DE INFORMAÇÕES, APOIO AS ATIVIDADES FINALJSTICAS DA

MUNICIPALIDADE COMPjiEENDENDO APOIO TECNICO E

ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo Ho 1 7.921/2017
Pregão Presencial n' 176/20]7
Contrato n'. 008/2018

A PREFEITURA DO IVIUNTCIPIO DE JAGUAR]UNA, com sede a Rua Alftedo
Bueno. n' 1235 Bairro: Cena'o, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.41 0.866/0001 -71 neste ato
representada pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha De
Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula de identidade RG n' 22.552.439-9

SSP/SP. e inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua
Custódia, n' 127, Jardim Zeni, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a Empresa ACC
-- TECNOLOGIA COMERC]O E SERVIÇOS LTDA. -- ME, inscrita no CNPJ n'
13.032.650/0001-60, com sede na Avenida Paulo Emanuel de Almeida, n' 1.714, Sala 5,
Wane[ Wi[[e, CEP. ] 8.053-505, no Município de Sorocaba, Estado de São Pau]o, neste ato

representada pelo seu sócio-proprietário Senhor Cardos Henrique de Frestas, brasileiro,
gestor ãmanceiro, portador da Cédula de Identidade RG n' 14.438.050-X e inscrito no CPF
sob n' 040.234.838-93, residente e domiciliado na Rua Humberto Del Cistia, n' 297, Casa
n' 23, Vila Mineirão, CEP. 18.076-560, no Município de Sorocaba, Estado de São Paulo,
doravante denominada CONTRATADA, tem mtre si justo e contratado o que segue:

1.00B.FETO t\ l
1 . 1 Locação de sistema de processamento (software) de autuações, solução de backup ài\ l \
informações, apoio as atividades âmalísticas da municipalidade, compreendendo apoio XX
técnico e administrativo, conforme descrito no ANEXO 1, parte integrante do Edital.

2.0 DOCtJMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fomecimento, bem
para definir procedimentos e normas deconentes das obrigações ora contraídas, integram
este Contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os sekumtes
documentos
a-) Pregão Presencial n' 1 76/2017;
b-) Processo Administrativo n' 1 7.921/2017
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2.2 0s documentos referidos no item anterior, são considerados suficientes para, em
complemento a este Contrato, deHmir a sua extensão e, desta torna reger o fomecimento
do objeto contratado

3.0PRAZOEDAEXECUÇÃO
3.1 0 objeto se dará por um período de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura
deste, podendo ser prorrogado até o limite previsto na Lei n' 8.666/93. a critério
exclusivo da CONTRATANTE

3.2. A CONTRATADA deverá promover trelniamento, confomie especificado no Anexo
1, parte integrante do Edital

3.3. A CONTRATADA deverá fornecer, ainda, os equipamentos ao Departamento
Municipal de Trânsito e Transporte nas quantidades especificadas no Anexo 1, parte
integrante do Edital

3.3. A CONTRATANTE designará servidores para acompanhamento e fiscalização da
execução do contrato

3.4. Outras determinações para a perfeita fomLa de execução encontram-se em ANEXO
1, parte integante do Edital

3.5. As despesas referentes à execução do objeto acima descrito não terão nenhum ónus
paraaCONTjiATANTE

3.6. As despesas com os funcionários e demais equipamentos/materiais necessários para
execução do objeto serão de total responsabilidade da CONTRATADA, bem como.
deverá estar em dia com as exigências da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)

4.0DOVALOR
4.1 0 valor mensal para a execução do objeto constante em cláusula 1.1 é de 21
(vinte e um mil e quinhentos reais), apresentado como lance final
totalizando para os 12 (doze) meses o valor de R$ 258.000,00
oito m il reais), devidamente aprovado pela CONTRATANTE.

4.2 0s valores retro referidos são finais e h'eajustáveis, não se admitindo
acréscimo, estando incluídas no mesmo todas as despesas e custos, diretos e
como também os lucros da CONTRATADA.

4.3 As despesas decorrentes do presente Contrato:
orçamentária n' 26.452.5.2005 339039.1 1 -- Fica a 20

correrão por conta da dotação
Recursos do Tesou ro

5.0 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO
5.1 A CONTRATADA encaminhará Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) mensalmente ao
seguinte endereço eletrânico: , a qual será/çí;iãàR pelo
fiscal do contrato e enviada ao pelo responsável pela Secretaria Municipal fde Segurança
Pública para conhecimento, atesto e rubrica
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5.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), o número do Pregão, bem
como o número do Contrato

5.3.0 pagamento será efetuado até o 25' (vigésimo quinto) dia posterior á data de
apresentação da Nota Fiscal Eletrânica (NF-e)

5.4 Deverá estar obrigatoriamente indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e),
número da Agência e o número da conta bancária do Banco do Brasil S/A.,na qual
serão efetivados os pagam entos.

5.4.1 Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não
será efetivado o pagamento

6.0PENALIDADES
6. 1 A inexecução do Contrato, unportará à CONTRATADA a suspensão do direito de
contratar com qualquer ente da Administração Direta ou Indireta, pelo prazo desde jâ
fixado em 24 (vinte e quatro) meses, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem
como multa de 10% (dez por cento), sobre o valor do Contrato

6.2 Se a CONTRATADA inadunplir, no todo ou em parte este insüumento, ficará
sujeita a sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal n' 8.666/93, com as
alterações da Lei Federal n' 8.883/94

6.3 A execução do objeto fora das características especificadas poderá ocasionar a
rescisão do contrato, confonne Cláusula 7. 1

6.4 As eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terão
caráter compensatório, mas simplesmente moratória e, portanto, não eximem a
CONTRATADA da reparação de possíveis danos, perdas ou prquízos que os seus aros
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço

6.5 Será propiciada defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades
elencados nos itens precedentes. r-l

6.6 0s valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que"ã
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente

7.0RESCISAO

7.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das
penalidades anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que
ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 77 e 78, da Lei n' 8.69Ê/93

7.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das fomtas delineadas
daLein'8.666/93

aN. 79

3



aauariúna
Departamento de Licitaêõe8 e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguarlúna-SP - CEP 13820-000
Fome:(1 9) 3867 9801/ 9780 / 9707/ 9757 / 9792/ oi8e

ii:B$UãÜ3HHni=F"n;"=:':: s:
8.1 A CONTRATADA será a única responsável para com os seus empregados e

ou rescisão contratual com a aplicação das sanções cabíveis

8.2 A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes no
fornecmento do objeto contratado,' isentando a CONTRATADA de toda e qualquer
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos. ' ' 'i""'q

8 3 A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ''

8.4 Aplica-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública. ''

9.0TOLERÂNCIA:

9. 1 Se qualquer das partes contratantes, em beneficio da outra, permitir, mesmo por
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste
Contrato e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os

v n HV %lHw\í uvx
quais pemianecerão

inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

IO.OVALOR DO CONTjtATO:

oitomilreais), paratodos os efeitos legais. ' ' '"

ll.OVIGÊNCIA

1 1 . 1 Este conüato vigorará por 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, podendo ser
prorrogado até o limite previsto na Lei n' 8.666/93, a critério exclusivo da Prefeitura

12.0 DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
12:1 Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e DETENTORA, assinaiáo Te
Ciência e Notificação, relativo, se for o caso, à transmissão deste ProcilÉ;o per;
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo l '

:o de
tte o

13.0FORO
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13.1 Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São
Paulo, onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato,
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais,
assmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e
jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes

Jaguariúna,17 dejaneiro de 2018

PKrrKiTtJIRÁ DO MUniCÍpio DE iAêUAmÚN,i
Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

l
» n

7

CPF n' 040.234.838-93

Testemunhas

,R/vu. S, Ç
Esther Lana Vieira

Assistente de Gestão Pública

Prefeitura do Município de Jaguariúna
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TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO

Pregão Presencial n' 176/2017
Processo Administrativo N' 17.921/2017
Contrato Do 008/2018
Objeto: Locação de sistema de processamento (software) de autuações, solução de
backup de informações, apoio as atividades finalísticas da municipalidade,
compreendendo apoio técllico e administrativo
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUAjtlUNA
CONTRATADA: ACC -- TECNOLOGIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. -- ME

Na qualidade de CONTRATANTE E CONTRATADA respectivamente, do Termo
acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO, para üms de instrução e julgamento, dama-nos por CIENTES e
NOTIFICADOS para acompanhar todos os ates da ü'amitação processual, até
julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e
nas formas legais e regnnentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais
que couber.

Outrossim, declaramos estar ciente, doravante, de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomada, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, de confomlidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de
janeiro de 1 993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais

Jaguariúna, 1 7 de janeiro de 2018

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Secretária de Gabinete

RG n' 14.438.050-X
CPF n' 040234.838-93


